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PROJETO DE LEI   Nº 12.988  

Prevê afixação, em órgãos públicos municipais, de placa ou cartaz
de divulgação de direitos assegurados pela Lei de Desburocratização

(Lei Federal 13.726/2018).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz
saber que em 1º de outubro de 2019 o Plenário aprovou:

Art. 1o. Em guichês e balcões de atendimento em órgãos públicos municipais

afixar-se-á placa ou cartaz, em local e de modo que facilite a visualização e a leitura, com o

seguinte conteúdo:

“Nos  termos  da  Lei  Federal  no 13.726/2018  (Lei  da

Desburocratização), é dispensada a exigência de:

- reconhecimento de firma, quando a assinatura ocorrer perante o

agente  público  ou  este  puder  confirmá-la  em  documento  de

identidade;

-  autenticação  de  cópia  de  documento,  quando  apresentar-se

também o seu original;

-  juntada  de  documento  pessoal,  que  será  substituído  por  cópia

autenticada  pelo  agente  público  mediante  comparação  com  o

documento original;
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- apresentação de certidão de nascimento, que será substituída por

outro documento hábil, a critério do interessado, tais como: cédula

de identidade, título de eleitor, identidade expedida por entidade de

fiscalização  profissional,  carteira  de  trabalho,  certificado  de

prestação  ou  de  dispensa  do  serviço  militar,  passaporte  ou

identidade funcional de órgão público;

-  apresentação  de  título  de  eleitor,  exceto  para  votar  ou  para

registrar candidatura;

- apresentação de autorização com firma reconhecida para viagem

de menor se os pais estiverem presentes no embarque;

-  prova  relativa  a  fato  que  já  houver  sido  comprovado  pela

apresentação de outro documento válido.”

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL  DE JUNDIAÍ,  em primeiro de outubro de dois  mil  e
dezenove (1º/10/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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